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A DIREÇÃO 

CIRCULAR Nº 37 – 2023|2024 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 15 de março de 2024 
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                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente se 

informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 

aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 

artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 

Disciplina. 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 

são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 

Regulamento de Disciplina. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 

do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 

respetivas custas. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 05.abril.2024 
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ES LATINO COELHO vs CA Madalena (09/03/2024) - Jogo 1320 

CN SM III Divisão - Primeiros 

 

     CA MADALENA 

J HUGO MONTEIRO, Lic. 160389         EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

J JOAO BARROSA, Lic. 193240            EUR 18,00 MULTA     Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

  ES LATINO COELHO 

 

J NELSON CARVALHO, Lic. 53105        EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

AA Espinho vs Esmoriz GC (08/03/2024) - Jogo 2372 

CN Cadetes Masculinos - Série A 

 

     ESMORIZ GC 

T JOSE FONTES, Lic. 2524           EUR 54,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação 

administrativa.) 

❖  
 

AV Atlantico vs GCS (09/03/2024) - Jogo 2423 

CN Cadetes Masculinos - Série C 

 

     AV ATLÂNTICO 

T EDUARDO PINTO, Lic. 3563          1 JOGO SUSPENSÃO         Artigo 143RD 
 

(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

T EDUARDO PINTO, Lic. 3563           EUR 54,00 MULTA         Artigo 143RD 
 

(Desqualificação, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

AAS Mamede vs CA Madalena (10/03/2024) - Jogo 1251 

CN Sub21 (JB) Masculinos – Série Primeiros 

 

     AAS MAMEDE 

J TOMAS COELHO, Lic. 160389         EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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AA Espinho vs AAS Mamede (09/03/2024) - Jogo 1541 

CN Juniores A Masculinos – Série A 

 

     AA ESPINHO 

J GUSTAVO REIS, Lic. 217900         EUR 18,00 MULTA        Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

AAS Mamede vs VC Braga (09/03/2024) - Jogo 1323 

CN SM III Divisão - Primeiros 

 

     AAS MAMEDE 

J TOMAS MACHADO, Lic. 198498         EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

J TOMAS MACHADO, Lic. 198498         EUR 27,00 MULTA       Artigo 138.9RD 
 

(1.ª expulsão, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

SC Braga vs Leixões SC (10/03/2024) - Jogo 944 

Liga Solverde.pt 

 

     SC BRAGA 

T RUI OLIVEIRA, Lic. 3563          EUR 54,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação 

administrativa.) 

❖  
 

Clube Kairos vs GC Vilacondense (09/03/2024) - Jogo 1793 

CN SM II Divisão 

 

     GC VILACONDENSE 

J MIGUEL PAQUETE, Lic. 265829        EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

CF Os Belenenses vs Col Pedro Arrupe (09/03/2024) - Jogo 1830 

CN SF II Divisão 

 

     CF OS BELENENSES 

J INES ROMERO, Lic. 265829        EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 
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Sporting CP vs CF Os Belenenses (09/03/2024) - Jogo 1742 

CN Juniores A Femininos – Série C 

 

     CF OS BELENENSES 

T HUGO ARAUJO, Lic. 2067          EUR 54,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação 

administrativa.) 

 

❖  
 

GDC Gueifães vs Esmoriz GC (04/03/2024) - Jogo 2201 

CN Sub21 (JB1) Femininos – Últimos 

 

     ESMORIZ GC 

TA PEDRO SANTOS, Lic. 2347         EUR 54,00 MULTA         Artigo 138.1RD 
 

(ex vi artigo 114.º e 142.º, n.ºs 3 e 4 – 1.º cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação 

administrativa.) 

❖  
 

AC Albufeira vs Lusófona VC (10/03/2024) - Jogo 2354 

CN Cadetes Femininos 

 

     AC ALBUFEIRA 

C AC ALBUFEIRA                  EUR 36,00 MULTA                    Artigo 99.1RD  
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no Ponto 8 dos Termos da Organização dos Jogos para a Época 2023/2024. - Não 

comunicação da constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e 

demais agentes desportivos - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD. ) 

 

Vitória SC vs Ala Nun´Alvares Gondomar (09/03/2024) - Jogo 2284 

CN Cadetes Femininos 

 

     VITORIA SC 

C VITORIA SC                  EUR 36,00 MULTA                    Artigo 99.1RD  
 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD - Inobservância de outros deveres – 

Violação do disposto no Ponto 8 dos Termos da Organização dos Jogos para a Época 2023/2024. - Não 

comunicação da constituição de ambas as equipas (nome e número de licença dos jogadores e treinadores) e 

demais agentes desportivos - Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do RD.) 
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Ala Nun´Alvares Gondomar vs Leixões SC (11/03/2024) - Jogo 2222 

CN Sub21 (JB1) Masculinos 

 

     ALA NUN´ALVARES GONDOMAR 

J GUILHERME SILVA, Lic. 269747       EUR 18,00 MULTA       Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

J FRANCISCO MENDES, Lic. 242207       EUR 18,00 MULTA      Artigo 138.1RD 
 

(1.º Cartão vermelho, conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

❖  
 

AAS Mamede vs Dumiense FC (09/03/2024) - Jogo 1859 

CN SF II Divisão – 2.ª Fase – Últimos  
 

 

 

A NUNO CUNHA, Lic.398               REPREENSÃO                                Artigo 177.1RD 

(Incumprimento dos deveres em geral. - Violação do disposto no n.º 11 do artigo 7.º do Regulamento de 

Arbitragem. – Conforme verificação administrativa. – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2 

do Regulamento de Disciplina RD. – Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à 

credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficias – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo 

que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

CR Piedense vs GC Português (09/03/2024) - Jogo 1219 

CN Sub21 (JB) Femininos – 2.º Fase – Últimos  

  CR PIEDENSE               

C CR PIEDENSE                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – O boletim enviado não cumpre com os 

requisitos regulamentares. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra 

indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 

13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  
 

Clube PlaySports vs CD Alverca Volei (03/03/2024) - Jogo 1281 

CN Sub21 (JB) Masculinos – 2.ª Fase – Últimos  

  CD ALVERCA VOLEI                   

C CD ALVERCA VOLEI                EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Luíz Neto. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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CR Piedense vs Filipa Lencastre (10/03/2024) - Jogo 1227 

CN Sub21 (JB) Femininos – 2.º Fase – Últimos  

  CR PIEDENSE               

C CR PIEDENSE                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – O boletim enviado não cumpre com os 

requisitos regulamentares. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra 

indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 

13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  

Odivelas SC vs PNB Loures (09/03/2024) - Jogo 1207 

CN Sub21 (JB) Femininos – 2.º Fase – 2.º Fase – Últimos 

  ODIVELAS SC                

C ODIVELAS SC                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – O boletim enviado não cumpre com os 

requisitos regulamentares. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra 

indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 

13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  

CV Peso da Régua vs GC Figueirense (03/03/2024) - Jogo 1317 

CN SM III Divisão – 2.º Fase – Primeiros      

  CV PESO DA RÉGUA                    

C CV PESO DA RÉGUA                EUR 30,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa dos atletas Leandro Pereira, João Mesquita Adegas e Lucas Rafael 

Pereira. Conforme Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 

230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
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PNB Loures vs CD Cova da Piedade (09/03/2024) - Jogo 1285 

CN Sub21 (JB) Masculinos – 2.ª Fase – Últimos  

  PNB LOURES                

C PNB LOURES                    EUR 36,00 MULTA                                 Artigo 99.1RD 

(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º 2, 56.º n. º3 e 99.º, n.º 2 do RD. - Inobservância de outros deveres –

Violação do disposto no artigo 27.º n.º 4 do Regulamento de Provas. – O boletim enviado não cumpre com os 

requisitos regulamentares. – Conforme verificação administrativa – Foi dado cumprimento ao disposto no 

artigo 230.º n.º2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra 

indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 

13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  
 

 

C PNB LOURES                    EUR 134,00 MULTA                                 Artigo 96.1RD 

(Falta de Comparência de Gestor de Segurança – Conforme boletim de jogo e verificação administrativa – Foi 

dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º 2, aplicável ex vi artigo 228.º n.º1, alínea e) do Regulamento 

de Disciplina. Não apresentação de defesa. Não se vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade 

probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a 

factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  
 

 

❖  

Castêlo da Maia GC vs AVC Famalicão (03/03/2024) - Jogo 1702 

CN Juniores A Femininos – Série B       

  AVC FAMALICÃO                     

C AVC FAMALICÃO                 EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Maria M. Reis. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

CV Oeiras vs Esmoriz GC (02/03/2024) - Jogo 1057 

Liga UNA Seguros – 2.ª Fase – A2       

  ESMORIZ GC                     

C ESMORIZ GC                    EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Gabriel Leite. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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CD Cova da Piedade vs VC Setúbal (02/03/2024) - Jogo 1283 

CN Sub21 (JB) Masculinos – 2.ª Fase – Últimos  

  CD COVA DA PIEDADE                      

C CD COVA DA PIEDADE            EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Henrique Pissara. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

SC Braga vs Castêlo da Maia GC (02/03/2024) - Jogo 1699 

CN Juniores A Femininos – Série B  

  CASTÊLO DA MAIA GC                       

C CASTÊLO DA MAIA GC            EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa da atleta Carolina Saragoça. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

CV Oeiras vs VC Viana (03/03/2024) - Jogo 2241 

CN Sub21 (JB1) Masculinos – Últimos   

  VC VIANA                       

C VC VIANA                      EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Francisco Leitão. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

Sporting CP vs CN Ginástica (03/03/2024) - Jogo 1609 

CN Juniores A Masculinos – Série C    

  CN GINÁSTICA                        

C CN GINÁSTICA                  EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do atleta Ricardo Morais. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
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Juventude SC vs CV Oeiras (03/03/2024) – Jogo 1487 

CN SF III Divisão – 2.ª Fase – Primeiros 

  JUVENTUDE SC                        

C JUVENTUDE SC                  EUR 70,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa das atletas Emília Saturnino, Maria João Nunes, Laura Maria Cesare, 

Laura Cavalinhos Almeida, Melissa De Sena, Nádia Jesus Palma e Joana Chegadinho. Conforme Boletim de jogo 

e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 

229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

Gama Barros vs SO Marinhense (03/03/2024) – Jogo 1984 

CN Juvenis Masculinos – 2.ª Fase – Série D     

  SO MARINHENSE                        

C SO MARINHENSE                   EUR 10,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa do treinador Fabrício Barros. Conforme Boletim de jogo e verificação 

administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável ex vi artigo 229.º n.º 2 do 

Regulamento de Disciplina.)  
 

 

❖  
 

Salesiano Lisboa vs Odivelas SC (03/03/2024) – Jogo 1486 

CN SF III Divisão – 2.ª Fase – Primeiros  

  ODIVELAS SC                         

C ODIVELAS SC                    EUR 20,00 MULTA                                 Artigo 30.2RD 

(Não apresentação da licença federativa das atletas Beatriz Costa Barros e Bianca Flávia Motta. Conforme 

Boletim de jogo e verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º n.º2, aplicável 

ex vi artigo 229.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina.)  
 

 

 
 

O Conselho de Disciplina 
 
 

                                                                      

 

 


